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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-40.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009877-1/SP

APELANTE : APARECIDO DIZARRO
ADVOGADO : SP210528 SELMA VILELA DUARTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098774020124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste
Tribunal Regional Federal.
Decido. 
O recurso não merece seguimento.
O presente feito versa sobre a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, em relação às
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, matérias submetidas à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculadas aos Temas 491,
492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.
Não remanesce possibilidade alguma de acolhimento da proposição defendida pela parte recorrente, visto que o excelso Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixou as seguintes teses pela sistemática da repercussão geral, in verbis:
 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA,
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como
escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação,
por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall,
2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-262 DIVULG 17-11-2017, PUBLIC 20-11-2017)

O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, autorizada a dizer, com cunho definitivo, acerca de
interpretação de postulado de natureza constitucional. Dessa forma, impõe-se o juízo negativo de admissibilidade do recurso excepcional.
Não é plausível, por conseguinte, a alegação de ofensa à Constituição da República.
Por destoar a pretensão recursal da orientação firmada pelo Pretório Excelso, aplicável ao caso os arts. 1.030, I, "a", e 1.040, I, do CPC.
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Petição de fls. 468/469: O pleito deve ser formulado em Primeiro Grau.
Int.

São Paulo, 16 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE SILVA
ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 07.00.00126-1 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso especial, quanto à aplicabilidade do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
Contra a referida decisão foram opostos os presentes embargos de declaração, ao argumento de que haveria omissão no que tange aos
capítulos não relacionados ao índice de correção monetária.
Decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.
Assiste razão à parte embargante. Com efeito, as razões recursais não apreciaram a questão da impossibilidade de percepção simultânea de
benefício previdenciário por incapacidade e salário. Assim, passo à realização de novo juízo de admissibilidade.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.786.590/SP, decidido sob o rito dos recursos especiais repetitivos
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(Tema 1.013), assentou o entendimento de que "no período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-doença
ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento conjunto das rendas do
trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício previdenciário pago retroativamente.". O
precedente supracitado foi assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015. TEMA REPETITIVO 1.013/STJ. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. DEMORA NA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE REMUNERADA PELO SEGURADO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA DO SEGURADO. FUNÇÃO
SUBSTITUTIVA DA RENDA NÃO CONSUBSTANCIADA. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO CONJUNTO DA
RENDA DO TRABALHO E DAS PARCELAS RETROATIVAS DO BENEFÍCIO ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO. TESE
REPETITIVA FIXADA.
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
1. O tema repetitivo ora controvertido consiste em definir a "possibilidade de recebimento de benefício, por incapacidade, do
Regime Geral de Previdência Social, de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), concedido
judicialmente em período de abrangência concomitante àquele em que o segurado estava trabalhando e aguardava o deferimento
do benefício."
2. Os fatos constatados no presente Recurso Especial consistem cronologicamente em: a) o segurado teve indeferido benefício por
incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) na via administrativa; b) para prover seu sustento, trabalhou após o
indeferimento e entrou com ação judicial para a concessão de benefício por incapacidade; c) a ação foi julgada procedente para
conceder o benefício desde o requerimento administrativo, o que acabou por abranger o período de tempo em que o segurado
trabalhou; e d) o debate, travado ainda na fase ordinária, consiste no entendimento do INSS de que o benefício por incapacidade
concedido judicialmente não pode ser pago no período em que o segurado estava trabalhando, ante seu caráter substitutivo da
renda e à luz dos arts. 42, 46 e 59 da Lei 8.213/1991.
3. A presente controvérsia e, consequentemente, a tese repetitiva que for fixada não abrangem as seguintes hipóteses: Documento:
108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça 3.1. O
segurado está recebendo regularmente benefício por incapacidade e passa a exercer atividade remunerada incompatível com sua
incapacidade, em que não há o caráter da necessidade de sobrevivência como elemento que justifique a cumulação, e a função
substitutiva da renda do segurado é implementada de forma eficaz. Outro aspecto que pode ser analisado sob perspectiva diferente
é o relativo à boa-fé do segurado. Há jurisprudência das duas Turmas da Primeira Seção que analisa essa hipótese, tendo
prevalecido a compreensão de que há incompatibilidade no recebimento conjunto das verbas. A exemplo: AgInt no REsp
1.597.369/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 13.4.2018; REsp 1.454.163/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; e REsp 1.554.318/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 2.9.2016. 3.2. O INSS alega o fato impeditivo do direito (o exercício de trabalho pelo segurado) somente na fase de
cumprimento da sentença, pois há elementos de natureza processual prejudiciais à presente tese a serem considerados, notadamente
a aplicabilidade da tese repetitiva fixada no REsp 1.253.513/AL (Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 20.8.2012).
RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA
4. Alguns benefícios previdenciários possuem a função substitutiva da renda auferida pelo segurado em decorrência do seu
trabalho, como mencionado nos arts. 2º, VI, e 33 da Lei 8.213/1991. Em algumas hipóteses, a substitutividade é abrandada, como
no caso de ser possível a volta ao trabalho após a aposentadoria por tempo de contribuição (art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991). Em
outras, a substitutividade resulta na incompatibilidade entre as duas situações (benefício e atividade remunerada), como ocorre com
os benefícios auxílio-doença por incapacidade e aposentadoria por invalidez.
5. Desses casos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é pressuposto que a incapacidade total para o trabalho seja
temporária ou definitiva, respectivamente.
6. Como consequência, o Regime Geral de Previdência Social arca com os citados benefícios por incapacidade para consubstanciar
a função substitutiva da renda, de forma que o segurado que não pode trabalhar proveja seu sustento.
7. A cobertura previdenciária, suportada pelo regime contributivo solidário, é o provimento do sustento do segurado enquanto
estiver incapaz para o trabalho.
8. É decorrência lógica da natureza dos benefícios por incapacidade, substitutivos da renda, que a volta ao trabalho seja, em regra,
causa automática de cessação desses benefícios, como se infere do requisito da incapacidade total previsto nos arts. 42 e 59 da Lei
8.213/1991, com ressalva ao auxílio-doença.
9. No caso de aposentadoria por invalidez, o art. 42 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) estabelece como requisito a
incapacidade "para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência", e, assim, a volta a qualquer atividade resulta no
automático cancelamento do benefício (art. 46).
10. Já o auxílio-doença estabelece como requisito (art. 59) que o segurado esteja "incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual". Desse modo, a função substitutiva do auxílio-doença é restrita às duas hipóteses, fora das quais o segurado
poderá trabalhar em atividade não limitada por sua incapacidade.
11. Alinhada a essa compreensão, já implícita desde a redação original da Lei 8.213/1991, a Lei 13.135/2015 incluiu os §§ 6º e 7º no
art. 60 daquela, com a seguinte redação (grifos acrescentados): "§ 6º O segurado que durante o gozo do Documento: 108592248 -
EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 2 de 4 Superior Tribunal de Justiça auxílio-doença vier a
exercer atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. § 7º Na hipótese do
§ 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá
ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas."
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12. Apresentado esse panorama legal sobre o tema, importa estabelecer o ponto diferencial entre a hipótese fática dos autos e
aquela tratada na lei: aqui o segurado requereu o benefício, que lhe foi indeferido, e acabou trabalhando enquanto não obteve seu
direito na via judicial; já a lei trata da situação em que o benefício é concedido, e o segurado volta a trabalhar.
13. A presente controvérsia cuida de caso, portanto, em que falhou a função substitutiva da renda, base da cobertura previdenciária
dos benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
14. O provimento do sustento do segurado não se materializou, no exato momento da incapacidade, por falha administrativa do
INSS, que indeferiu incorretamente o benefício, sendo inexigível do segurado que aguarde a efetivação da tutela jurisdicional sem
que busque, pelo trabalho, o suprimento da sua subsistência.
15. Por culpa do INSS, resultado do equivocado indeferimento do benefício, o segurado teve de trabalhar, incapacitado, para o
provimento de suas necessidades básicas, o que doutrinária e jurisprudencialmente convencionou-se chamar de sobre-esforço.
Assim, a remuneração por esse trabalho tem resultado inafastável da justa contraprestação pecuniária.
16. Na hipótese, o princípio da vedação do enriquecimento sem causa atua contra a autarquia previdenciária, pois, por culpa sua -
indeferimento equivocado do benefício por incapacidade -, o segurado foi privado da efetivação da função substitutiva da renda
laboral, objeto da cobertura previdenciária, inerente aos mencionados benefícios.
17. Como tempero do elemento volitivo do segurado, constata-se objetivamente que, ao trabalhar enquanto espera a concessão de
benefício por incapacidade, está ele atuando de boa-fé, cláusula geral hodiernamente fortalecida na regência das relações de
direito. 18. Assim, enquanto a função substitutiva da renda do trabalho não for materializada pelo efetivo pagamento do auxílio-
doença ou da aposentadoria por invalidez, é legítimo que o segurado exerça atividade remunerada para sua subsistência,
independentemente do exame da compatibilidade dessa atividade com a incapacidade laboral.
19. No mesmo sentido do entendimento aqui defendido: AgInt no AREsp 1.415.347/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, Je de 28.10.2019; REsp 1.745.633/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 18.3.2019; AgInt no REsp
1.669.033/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 30.8.2018; REsp 1.573.146/SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 13.11.2017; AgInt no AgInt no AREsp 1.170.040/SP, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe de 10.10.2018; AgInt no REsp 1.620.697/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe de 2.8.2018; AgInt no AREsp 1.393.909/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 6.6.2019; e REsp
1.724.369/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 25.5.2018.
FIXAÇÃO DA TESE REPETITIVA
20. O Tema Repetitivo 1.013/STJ é assim resolvido: "No período entre o Documento: 108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site
certificado - DJe: 01/07/2020 Página 3 de 4 Superior Tribunal de Justiça indeferimento administrativo e a efetiva implantação de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento
conjunto das rendas do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício
previdenciário pago retroativamente."
RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
21. Ao Recurso Especial deve-se negar provimento, pois o Tribunal de origem julgou o presente caso no mesmo sentido do
entendimento aqui proposto (fl. 142-143/e-STJ): "A permanência do segurado no exercício das atividades laborativas decorre da
necessidade de prover sua subsistência enquanto a administração ou o Judiciário não reconheça sua incapacidade, não obstando a
concessão do benefício vindicado durante a incapacidade."
22. Consubstanciado o que previsto no Enunciado Administrativo 7/STJ, o recorrente é condenado ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada nas instâncias ordinárias, com base no § 11 do
art. 85 do CPC/2015.

No caso, o acórdão impugnado pelo recurso especial não destoa do entendimento sufragado pela Corte Superior no leading case em
referência.
Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação supra, sem, contudo,
atribuir-lhes efeitos infringentes.
Int.

São Paulo, 09 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024848-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024848-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : CLAUDELINA GONCALVES FARIAS CANDIDO
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
No. ORIG. : 00172787420148260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.
Defende a parte recorrente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta na peça recursal.
D e c i d o.
O recurso não merece seguimento.
O presente feito versa sobre a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em relação às
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, e que estão submetidos à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculados aos Temas 491,
492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.
O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento proferido em recurso especial representativo da controvérsia - Resp nº 1.492.221,
assentou que:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. - TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não
é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 1.1 Impossibilidade de
fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados
a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a
decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto,
em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação
dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de
precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança,
aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3.
Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As
condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de
mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As
condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros
de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês;
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção
monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações
judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009),
nem para compensação da mora nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos
juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela
Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na
repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo
disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra
isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização
monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar
eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida
no caso concreto. - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do
CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do
modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal.
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Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente
caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da
Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei
referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não
havendo justificativa para reforma. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao
regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ".
No tocante à matéria, os fundamentos do apelo especial não autorizam a formulação de juízo positivo de admissibilidade, pelo fato de haver o
excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixado a seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:
"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA,
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como
escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação,
por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall,
2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido."
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) (grifamos)
Em julgamento datado de 03.10.2019, foram rejeitados os embargos de declaração opostos, sem modulação dos efeitos da decisão
proferida nos autos do RE 870.947, sustentando-se, assim, a higidez do acórdão de mérito pela Suprema Corte:
"Decisão: (ED) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão
anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz
Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a
Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em
assentada anterior. Plenário, 03.10.2019." (grifamos)
Nesse diapasão, ficam autorizados os tribunais pátrios a aplicarem a tese enfrentada, na linha do que decidiu o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, consoante se extrai das ementas dos julgados a seguir transcritas, in verbis:
"REPERCUSSÃO GERAL - ACÓRDÃO - PUBLICAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão paradigma, a
observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da repercussão geral."
(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-124 DIVULG 21-06-2018 PUBLIC 22-06-2018)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO
DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 328 DO RISTF E 543-B DO CPC). PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO EM 15.3.2005.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a repercussão geral da questão relativa à incidência do ICMS na importação
de bens por meio de arrendamento mercantil, RE 540.829-RG/SP. No sistema da repercussão geral, a decisão proferida no leading
case deve ser aplicada a todos os recursos análogos, independentemente dos fundamentos específicos que os sustentam. O que
releva é a questão constitucional decidida, não a causa petendi do apelo extremo. Concluído o julgamento do paradigma, cabe aos
Tribunais de origem apreciar os recursos sobrestados, nos termos do art. 543, § 3º, do CPC, considerando o contexto fático-
probatório dos autos. Agravo regimental, ao qual se nega provimento."
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(AI 621722 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013 PUBLIC 21-02-2013)
"Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento do feito.
Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise concluída. Trânsito em
julgado. Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimental. Afastamento. Precedentes.
1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 2. Não havendo manifesta
improcedência no recurso anteriormente interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para afastar a multa imposta no julgamento do
agravo regimental."
(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10- 2017 PUBLIC 20-10-2017)
Nesse passo, não remanesce, em favor da parte recorrente, possibilidade alguma de acolhida de sua tese, alternativa àquelas já firmadas pela
colenda Corte Especial.
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem-se os autos ao MM. Juízo de origem.
Dê-se ciência.
São Paulo, 22 de janeiro de 2021.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR DE FREITAS
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No. ORIG. : 13.00.00162-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso especial, quanto à aplicabilidade do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
Contra a referida decisão foram opostos os presentes embargos de declaração, ao argumento de que haveria omissão no que tange aos
capítulos não relacionados ao índice de correção monetária.
Decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.
Assiste razão à parte embargante. Com efeito, as razões recursais não apreciaram a questão da impossibilidade de percepção simultânea de
benefício previdenciário por incapacidade e salário. Assim, passo à realização de novo juízo de admissibilidade.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.786.590/SP, decidido sob o rito dos recursos especiais repetitivos
(Tema 1.013), assentou o entendimento de que "no período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-doença
ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento conjunto das rendas do
trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício previdenciário pago retroativamente". O
precedente supracitado foi assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015. TEMA REPETITIVO 1.013/STJ. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. DEMORA NA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE REMUNERADA PELO SEGURADO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA DO SEGURADO. FUNÇÃO
SUBSTITUTIVA DA RENDA NÃO CONSUBSTANCIADA. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO CONJUNTO DA
RENDA DO TRABALHO E DAS PARCELAS RETROATIVAS DO BENEFÍCIO ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO. TESE
REPETITIVA FIXADA.
IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
1. O tema repetitivo ora controvertido consiste em definir a "possibilidade de recebimento de benefício, por incapacidade, do
Regime Geral de Previdência Social, de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), concedido
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judicialmente em período de abrangência concomitante àquele em que o segurado estava trabalhando e aguardava o deferimento
do benefício."
2. Os fatos constatados no presente Recurso Especial consistem cronologicamente em: a) o segurado teve indeferido benefício por
incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) na via administrativa; b) para prover seu sustento, trabalhou após o
indeferimento e entrou com ação judicial para a concessão de benefício por incapacidade; c) a ação foi julgada procedente para
conceder o benefício desde o requerimento administrativo, o que acabou por abranger o período de tempo em que o segurado
trabalhou; e d) o debate, travado ainda na fase ordinária, consiste no entendimento do INSS de que o benefício por incapacidade
concedido judicialmente não pode ser pago no período em que o segurado estava trabalhando, ante seu caráter substitutivo da
renda e à luz dos arts. 42, 46 e 59 da Lei 8.213/1991.
3. A presente controvérsia e, consequentemente, a tese repetitiva que for fixada não abrangem as seguintes hipóteses: Documento:
108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça 3.1. O
segurado está recebendo regularmente benefício por incapacidade e passa a exercer atividade remunerada incompatível com sua
incapacidade, em que não há o caráter da necessidade de sobrevivência como elemento que justifique a cumulação, e a função
substitutiva da renda do segurado é implementada de forma eficaz. Outro aspecto que pode ser analisado sob perspectiva diferente
é o relativo à boa-fé do segurado. Há jurisprudência das duas Turmas da Primeira Seção que analisa essa hipótese, tendo
prevalecido a compreensão de que há incompatibilidade no recebimento conjunto das verbas. A exemplo: AgInt no REsp
1.597.369/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 13.4.2018; REsp 1.454.163/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; e REsp 1.554.318/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 2.9.2016. 3.2. O INSS alega o fato impeditivo do direito (o exercício de trabalho pelo segurado) somente na fase de
cumprimento da sentença, pois há elementos de natureza processual prejudiciais à presente tese a serem considerados, notadamente
a aplicabilidade da tese repetitiva fixada no REsp 1.253.513/AL (Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 20.8.2012).
RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA
4. Alguns benefícios previdenciários possuem a função substitutiva da renda auferida pelo segurado em decorrência do seu
trabalho, como mencionado nos arts. 2º, VI, e 33 da Lei 8.213/1991. Em algumas hipóteses, a substitutividade é abrandada, como
no caso de ser possível a volta ao trabalho após a aposentadoria por tempo de contribuição (art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991). Em
outras, a substitutividade resulta na incompatibilidade entre as duas situações (benefício e atividade remunerada), como ocorre com
os benefícios auxílio-doença por incapacidade e aposentadoria por invalidez.
5. Desses casos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é pressuposto que a incapacidade total para o trabalho seja
temporária ou definitiva, respectivamente.
6. Como consequência, o Regime Geral de Previdência Social arca com os citados benefícios por incapacidade para consubstanciar
a função substitutiva da renda, de forma que o segurado que não pode trabalhar proveja seu sustento.
7. A cobertura previdenciária, suportada pelo regime contributivo solidário, é o provimento do sustento do segurado enquanto
estiver incapaz para o trabalho.
8. É decorrência lógica da natureza dos benefícios por incapacidade, substitutivos da renda, que a volta ao trabalho seja, em regra,
causa automática de cessação desses benefícios, como se infere do requisito da incapacidade total previsto nos arts. 42 e 59 da Lei
8.213/1991, com ressalva ao auxílio-doença.
9. No caso de aposentadoria por invalidez, o art. 42 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) estabelece como requisito a
incapacidade "para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência", e, assim, a volta a qualquer atividade resulta no
automático cancelamento do benefício (art. 46).
10. Já o auxílio-doença estabelece como requisito (art. 59) que o segurado esteja "incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual". Desse modo, a função substitutiva do auxílio-doença é restrita às duas hipóteses, fora das quais o segurado
poderá trabalhar em atividade não limitada por sua incapacidade.
11. Alinhada a essa compreensão, já implícita desde a redação original da Lei 8.213/1991, a Lei 13.135/2015 incluiu os §§ 6º e 7º no
art. 60 daquela, com a seguinte redação (grifos acrescentados): "§ 6º O segurado que durante o gozo do Documento: 108592248 -
EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 2 de 4 Superior Tribunal de Justiça auxílio-doença vier a
exercer atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. § 7º Na hipótese do
§ 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá
ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas."
12. Apresentado esse panorama legal sobre o tema, importa estabelecer o ponto diferencial entre a hipótese fática dos autos e
aquela tratada na lei: aqui o segurado requereu o benefício, que lhe foi indeferido, e acabou trabalhando enquanto não obteve seu
direito na via judicial; já a lei trata da situação em que o benefício é concedido, e o segurado volta a trabalhar.
13. A presente controvérsia cuida de caso, portanto, em que falhou a função substitutiva da renda, base da cobertura previdenciária
dos benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
14. O provimento do sustento do segurado não se materializou, no exato momento da incapacidade, por falha administrativa do
INSS, que indeferiu incorretamente o benefício, sendo inexigível do segurado que aguarde a efetivação da tutela jurisdicional sem
que busque, pelo trabalho, o suprimento da sua subsistência.
15. Por culpa do INSS, resultado do equivocado indeferimento do benefício, o segurado teve de trabalhar, incapacitado, para o
provimento de suas necessidades básicas, o que doutrinária e jurisprudencialmente convencionou-se chamar de sobre-esforço.
Assim, a remuneração por esse trabalho tem resultado inafastável da justa contraprestação pecuniária.
16. Na hipótese, o princípio da vedação do enriquecimento sem causa atua contra a autarquia previdenciária, pois, por culpa sua -
indeferimento equivocado do benefício por incapacidade -, o segurado foi privado da efetivação da função substitutiva da renda
laboral, objeto da cobertura previdenciária, inerente aos mencionados benefícios.
17. Como tempero do elemento volitivo do segurado, constata-se objetivamente que, ao trabalhar enquanto espera a concessão de
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benefício por incapacidade, está ele atuando de boa-fé, cláusula geral hodiernamente fortalecida na regência das relações de
direito. 18. Assim, enquanto a função substitutiva da renda do trabalho não for materializada pelo efetivo pagamento do auxílio-
doença ou da aposentadoria por invalidez, é legítimo que o segurado exerça atividade remunerada para sua subsistência,
independentemente do exame da compatibilidade dessa atividade com a incapacidade laboral.
19. No mesmo sentido do entendimento aqui defendido: AgInt no AREsp 1.415.347/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, Je de 28.10.2019; REsp 1.745.633/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 18.3.2019; AgInt no REsp
1.669.033/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 30.8.2018; REsp 1.573.146/SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 13.11.2017; AgInt no AgInt no AREsp 1.170.040/SP, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe de 10.10.2018; AgInt no REsp 1.620.697/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe de 2.8.2018; AgInt no AREsp 1.393.909/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 6.6.2019; e REsp
1.724.369/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 25.5.2018.
FIXAÇÃO DA TESE REPETITIVA
20. O Tema Repetitivo 1.013/STJ é assim resolvido: "No período entre o Documento: 108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site
certificado - DJe: 01/07/2020 Página 3 de 4 Superior Tribunal de Justiça indeferimento administrativo e a efetiva implantação de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento
conjunto das rendas do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício
previdenciário pago retroativamente."
RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
21. Ao Recurso Especial deve-se negar provimento, pois o Tribunal de origem julgou o presente caso no mesmo sentido do
entendimento aqui proposto (fl. 142-143/e-STJ): "A permanência do segurado no exercício das atividades laborativas decorre da
necessidade de prover sua subsistência enquanto a administração ou o Judiciário não reconheça sua incapacidade, não obstando a
concessão do benefício vindicado durante a incapacidade."
22. Consubstanciado o que previsto no Enunciado Administrativo 7/STJ, o recorrente é condenado ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada nas instâncias ordinárias, com base no § 11 do
art. 85 do CPC/2015.

No caso, o acórdão impugnado pelo recurso especial não destoa do entendimento sufragado pela Corte Superior no leading case em
referência.
Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação supra, sem, contudo,
atribuir-lhes efeitos infringentes.
Int.

São Paulo, 09 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035638-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035638-8/SP

APELANTE : ANTONIO DONIZETI DE BRITO
ADVOGADO : SP268573 ADELITA LADEIA PIZZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI DE BRITO
ADVOGADO : SP268573 ADELITA LADEIA PIZZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021042320138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada para a concessão de benefício previdenciário.
Decido.
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O recurso não merece admissão.
A apreciação do pedido da parte recorrente implica revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
laboral do segurado, não sendo adequada a via estreita do recurso excepcional para modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da incapacidade para o trabalho; ou, ainda, para rediscutir o grau dessa inaptidão (total ou
parcial, permanente ou temporária) reconhecido no acórdão, à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.
A pretensão recursal, desse modo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado
na Súmula 7 do STJ, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
AUXÍLIO- DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015 (ART. 535 DO CPC/73). INEXISTENTE. PRETENSÃO DE REEXAME
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a
concessão do benefício de auxilio-doença, cumulado com indenização por danos morais. Na sentença, julgou-se improcedente os
pedidos. No Tribunal de origem, a sentença foi mantida.
II - Em relação à indicada violação do art. 1.022 do CPC/15 pelo Tribunal a quo, não se vislumbra a alegada omissão da questão
jurídica apresentada pelo recorrente, qual seja, a manutenção da qualidade de segurada, tendo o julgador abordado a questão às
fls. 285, consignando que houve, de fato, a perda da qualidade de segurada, porquanto após a cessação da aposentadoria por
invalidez houve um longo período sem contribuições. Nesse panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão
somente, a irresignação do embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso.
III - Quanto à questão de fundo, a respeito da incapacidade da recorrente, a Corte a quo consignou, in verbis (fls. 267-268): De
acordo com a perícia médica judicial, ocorrida em 20/6/2016, atestou que a autora, doméstica, nascida em 1949, apresenta
incapacidade total e temporária, conquanto portadora de patologia coronária (f. 179/181). O perito esclareceu que a data de início
da incapacidade ocorreu em maio de 2015, data em que foi realizada sua internação hospitalar [...]. Os dados do CNIS revelam que
a autora recebeu o beneficio de aposentadoria por invalidez n. 560.125.985-9, no período de 23/9/2003 a 14/5/2010. Após a
cessação deste beneficio, a autora não realizou mais nenhuma contribuição à Previdência Social [...]. Operou-se, portanto, a
caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91
[...]. Vê-se, pois, que são fatos dos autos: a) a autora foi aposentada anteriormente por invalidez; b) tal aposentadoria foi cassada
em 2010, tendo a segurada ajuizado ação para reverter esse entendimento, que foi julgada improcedente; c) em maio de 2015 foi
constatada novamente incapacidade da autora, sendo que nessa segunda constatação a incapacidade ocorreu mesmo a partir de
2015.
IV - Nesse diapasão, é controverso nos autos saber se no período de 2010 a 2015 a autora estava incapacitada para o trabalho. A
Corte a quo entendeu que não. Que essa questão foi discutida inclusive judicialmente, no sentido de que a partir de 2010 não havia
mais incapacidade e que a incapacidade constatada em 2015 foi, de fato, superveniente. Assim, dado o longo período sem
contribuições entre 2010 e 2015 não haveria mais a condição de segurada.
V - Sendo esse o panorama dos autos, verifico que a pretensão da recorrente, na verdade, é reverter a conclusão a que chegou o
Tribunal a quo com base no conjunto probatório dos autos a respeito da sua incapacidade e condição de segurada. Entretanto, para
isso, seria necessário revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é inviável em via de recurso especial, ante o óbice constante
da Súmula n. 7/STJ.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1399561/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2019, DJe
25/09/2019)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS
DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que tivesse
deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017,
DJe 06/12/2017)
Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF, porquanto a jurisprudência é pacífica no sentido
de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, haja vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Em face do exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 29 de outubro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003675-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : APARECIDO KAMATA YAMASHIRO
ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007046620168260347 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário.
Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso extraordinário, quanto à aplicabilidade do art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
Contra a referida decisão foram opostos os presentes embargos de declaração, ao argumento de que haveria omissão no que tange aos
capítulos não relacionados ao índice de correção monetária.
Decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.
Assiste razão à parte embargante. Com efeito, as razões recursais não apreciaram a questão do reconhecimento de atividade especial em
favor do segurado. Assim, passo à realização de novo juízo de admissibilidade.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à cômputo de tempo de serviço em condições especiais para
efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.
A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR.
ARTIGOS 57 E 58 DA LEI 8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de aposentadoria
especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é controvérsia que não
apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do art. 543-A, §5º, do Código
de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos fatores,
tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação de efetiva
exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos probatórios; e a
permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual divergência ao
entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho, demandaria o reexame
de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação supra, sem, contudo,
atribuir-lhes efeitos infringentes.
Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010193-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010193-7/SP
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APELANTE : LUCIA HELENA TEIXEIRA MARIANO
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
CODINOME : LUCIA HELENA TEIXEIRA MARIANO DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIA HELENA TEIXEIRA MARIANO
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 15.00.00108-0 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora
deste Tribunal Regional Federal.
D e c i d o.
Não cabe o recurso quanto ao termo final de incidência dos juros de mora, ante a constatação de que a matéria impugnada não foi objeto de
apreciação pelo acórdão recorrido, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas à supressão de eventual omissão do
julgado. Não se obedeceu, portanto, ao imprescindível prequestionamento da matéria, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ.
O presente feito versa, também, sobre a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em
relação às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária, remuneração
do capital e compensação da mora, e que estão submetidos à sistemática dos recursos repetitivos e/ou da repercussão geral, vinculados aos
Temas 491, 492 e 905 - STJ e ao Tema 810 - STF.
O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento proferido em recurso especial representativo da controvérsia - Resp nº 1.492.221,
assentou que:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. - TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não
é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza. 1.1 Impossibilidade de
fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados
a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a
decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto,
em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais
índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação
dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de
índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de
precatório. 2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança,
aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3.
Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As
condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de
mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As
condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros
de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês;
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção
monetária: IPCA-E. 3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações
judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009),
nem para compensação da mora nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As
condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção
monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos
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juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela
Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na
repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo
disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra
isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para atualização
monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar
eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida
no caso concreto. - SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do
CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do
modo pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal.
Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente
caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da
Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei
referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária,
determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não
havendo justificativa para reforma. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao
regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.
No tocante à matéria, os fundamentos do apelo especial não autorizam a formulação de juízo positivo de admissibilidade, pelo fato de haver o
excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947 - Tema 810, fixado a seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA,
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos
juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como
escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação,
por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e
nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall,
2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)
Em julgamento datado de 03.10.2019, foram rejeitados os embargos de declaração opostos, sem modulação dos efeitos da decisão
proferida nos autos do RE 870.947, sustentando-se, assim, a higidez do acórdão de mérito pela Suprema Corte:
Decisão: (ED) O Tribunal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão
anteriormente proferida, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz
Fux (Relator), Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente). Não participou, justificadamente, deste julgamento, a
Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski, que votaram em
assentada anterior. Plenário, 03.10.2019.
Nesse contexto, ficam autorizados os tribunais pátrios a aplicarem a tese enfrentada, na linha do que decidiu o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, consoante se extrai das ementas dos julgados a seguir transcritas:
REPERCUSSÃO GERAL - ACÓRDÃO - PUBLICAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão paradigma, a
observância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da repercussão geral.
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(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-124 DIVULG 21-06-2018 PUBLIC 22-06-2018)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO
DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 328 DO RISTF E 543-B DO CPC). PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO EM 15.3.2005.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a repercussão geral da questão relativa à incidência do ICMS na importação
de bens por meio de arrendamento mercantil, RE 540.829-RG/SP. No sistema da repercussão geral, a decisão proferida no leading
case deve ser aplicada a todos os recursos análogos, independentemente dos fundamentos específicos que os sustentam. O que
releva é a questão constitucional decidida, não a causa petendi do apelo extremo. Concluído o julgamento do paradigma, cabe aos
Tribunais de origem apreciar os recursos sobrestados, nos termos do art. 543, § 3º, do CPC, considerando o contexto fático-
probatório dos autos. Agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(AI 621722 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/12/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2013 PUBLIC 21-02-2013)
Embargos de declaração no agravo regimental no recurso extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento do feito.
Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise concluída. Trânsito em
julgado. Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimental. Afastamento. Precedentes.
1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 2. Não havendo manifesta
improcedência no recurso anteriormente interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para afastar a multa imposta no julgamento do
agravo regimental.
(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-10- 2017 PUBLIC 20-10-2017)
Pelas razões colocadas, não há como ser acolhida a tese em favor da parte recorrente, alternativa àquelas já firmadas pela colenda Corte
Especial.
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à matéria fixada em julgamento representativo de controvérsia e, no
que sobeja, não o admito.
Petição de fls. 161/162: O pleito deve ser formulado em Primeiro Grau.
Int.
São Paulo, 10 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036084-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036084-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROZEMEIRE MACIEL DE FREITAS
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP
No. ORIG. : 00023757720148260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento a recurso especial.
Por decisão da Vice-Presidência deste Tribunal, foi negado seguimento ao recurso especial, quanto à aplicabilidade do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
Contra a referida decisão foram opostos os presentes embargos de declaração, ao argumento de que haveria obscuridade, pois o
fundamento do recurso especial seria outro.
Decido.
Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão.
Assiste razão ao embargante. Com efeito, as razões recursais não dizem respeito ao tema que foi decidido a fls. 198/201. Assim, passo à
realização de novo juízo de admissibilidade.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.786.590/SP, decidido sob o rito dos recursos especiais repetitivos
(Tema 1.013), assentou o entendimento de que "no período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-doença
ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento conjunto das rendas do
trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício previdenciário pago retroativamente". O
precedente supracitado foi assim ementado:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ARTS. 1.036 E SEGUINTES
DO CPC/2015. TEMA REPETITIVO 1.013/STJ. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. DEMORA NA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE REMUNERADA PELO SEGURADO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA DO SEGURADO. FUNÇÃO
SUBSTITUTIVA DA RENDA NÃO CONSUBSTANCIADA. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO CONJUNTO DA
RENDA DO TRABALHO E DAS PARCELAS RETROATIVAS DO BENEFÍCIO ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO. TESE
REPETITIVA FIXADA.IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA
1. O tema repetitivo ora controvertido consiste em definir a "possibilidade de recebimento de benefício, por incapacidade, do
Regime Geral de Previdência Social, de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), concedido
judicialmente em período de abrangência concomitante àquele em que o segurado estava trabalhando e aguardava o deferimento
do benefício."
2. Os fatos constatados no presente Recurso Especial consistem cronologicamente em: a) o segurado teve indeferido benefício por
incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) na via administrativa; b) para prover seu sustento, trabalhou após o
indeferimento e entrou com ação judicial para a concessão de benefício por incapacidade; c) a ação foi julgada procedente para
conceder o benefício desde o requerimento administrativo, o que acabou por abranger o período de tempo em que o segurado
trabalhou; e d) o debate, travado ainda na fase ordinária, consiste no entendimento do INSS de que o benefício por incapacidade
concedido judicialmente não pode ser pago no período em que o segurado estava trabalhando, ante seu caráter substitutivo da
renda e à luz dos arts. 42, 46 e 59 da Lei 8.213/1991.
3. A presente controvérsia e, consequentemente, a tese repetitiva que for fixada não abrangem as seguintes hipóteses: Documento:
108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça 3.1. O
segurado está recebendo regularmente benefício por incapacidade e passa a exercer atividade remunerada incompatível com sua
incapacidade, em que não há o caráter da necessidade de sobrevivência como elemento que justifique a cumulação, e a função
substitutiva da renda do segurado é implementada de forma eficaz. Outro aspecto que pode ser analisado sob perspectiva diferente
é o relativo à boa-fé do segurado. Há jurisprudência das duas Turmas da Primeira Seção que analisa essa hipótese, tendo
prevalecido a compreensão de que há incompatibilidade no recebimento conjunto das verbas. A exemplo: AgInt no REsp
1.597.369/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 13.4.2018; REsp 1.454.163/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; e REsp 1.554.318/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 2.9.2016. 3.2. O INSS alega o fato impeditivo do direito (o exercício de trabalho pelo segurado) somente na fase de
cumprimento da sentença, pois há elementos de natureza processual prejudiciais à presente tese a serem considerados, notadamente
a aplicabilidade da tese repetitiva fixada no REsp 1.253.513/AL (Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 20.8.2012).
RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA
4. Alguns benefícios previdenciários possuem a função substitutiva da renda auferida pelo segurado em decorrência do seu
trabalho, como mencionado nos arts. 2º, VI, e 33 da Lei 8.213/1991. Em algumas hipóteses, a substitutividade é abrandada, como
no caso de ser possível a volta ao trabalho após a aposentadoria por tempo de contribuição (art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991). Em
outras, a substitutividade resulta na incompatibilidade entre as duas situações (benefício e atividade remunerada), como ocorre com
os benefícios auxílio-doença por incapacidade e aposentadoria por invalidez.
5. Desses casos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, é pressuposto que a incapacidade total para o trabalho seja
temporária ou definitiva, respectivamente.
6. Como consequência, o Regime Geral de Previdência Social arca com os citados benefícios por incapacidade para consubstanciar
a função substitutiva da renda, de forma que o segurado que não pode trabalhar proveja seu sustento.
7. A cobertura previdenciária, suportada pelo regime contributivo solidário, é o provimento do sustento do segurado enquanto
estiver incapaz para o trabalho.
8. É decorrência lógica da natureza dos benefícios por incapacidade, substitutivos da renda, que a volta ao trabalho seja, em regra,
causa automática de cessação desses benefícios, como se infere do requisito da incapacidade total previsto nos arts. 42 e 59 da Lei
8.213/1991, com ressalva ao auxílio-doença.
9. No caso de aposentadoria por invalidez, o art. 42 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) estabelece como requisito a
incapacidade "para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência", e, assim, a volta a qualquer atividade resulta no
automático cancelamento do benefício (art. 46).
10. Já o auxílio-doença estabelece como requisito (art. 59) que o segurado esteja "incapacitado para o seu trabalho ou para a sua
atividade habitual". Desse modo, a função substitutiva do auxílio-doença é restrita às duas hipóteses, fora das quais o segurado
poderá trabalhar em atividade não limitada por sua incapacidade.
11. Alinhada a essa compreensão, já implícita desde a redação original da Lei 8.213/1991, a Lei 13.135/2015 incluiu os §§ 6º e 7º no
art. 60 daquela, com a seguinte redação (grifos acrescentados): "§ 6º O segurado que durante o gozo do Documento: 108592248 -
EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 01/07/2020 Página 2 de 4 Superior Tribunal de Justiça auxílio-doença vier a
exercer atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. § 7º Na hipótese do
§ 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá
ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas."
12. Apresentado esse panorama legal sobre o tema, importa estabelecer o ponto diferencial entre a hipótese fática dos autos e
aquela tratada na lei: aqui o segurado requereu o benefício, que lhe foi indeferido, e acabou trabalhando enquanto não obteve seu
direito na via judicial; já a lei trata da situação em que o benefício é concedido, e o segurado volta a trabalhar.
13. A presente controvérsia cuida de caso, portanto, em que falhou a função substitutiva da renda, base da cobertura previdenciária
dos benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
14. O provimento do sustento do segurado não se materializou, no exato momento da incapacidade, por falha administrativa do
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INSS, que indeferiu incorretamente o benefício, sendo inexigível do segurado que aguarde a efetivação da tutela jurisdicional sem
que busque, pelo trabalho, o suprimento da sua subsistência.
15. Por culpa do INSS, resultado do equivocado indeferimento do benefício, o segurado teve de trabalhar, incapacitado, para o
provimento de suas necessidades básicas, o que doutrinária e jurisprudencialmente convencionou-se chamar de sobre-esforço.
Assim, a remuneração por esse trabalho tem resultado inafastável da justa contraprestação pecuniária.
16. Na hipótese, o princípio da vedação do enriquecimento sem causa atua contra a autarquia previdenciária, pois, por culpa sua -
indeferimento equivocado do benefício por incapacidade -, o segurado foi privado da efetivação da função substitutiva da renda
laboral, objeto da cobertura previdenciária, inerente aos mencionados benefícios.
17. Como tempero do elemento volitivo do segurado, constata-se objetivamente que, ao trabalhar enquanto espera a concessão de
benefício por incapacidade, está ele atuando de boa-fé, cláusula geral hodiernamente fortalecida na regência das relações de
direito. 18. Assim, enquanto a função substitutiva da renda do trabalho não for materializada pelo efetivo pagamento do auxílio-
doença ou da aposentadoria por invalidez, é legítimo que o segurado exerça atividade remunerada para sua subsistência,
independentemente do exame da compatibilidade dessa atividade com a incapacidade laboral.
19. No mesmo sentido do entendimento aqui defendido: AgInt no AREsp 1.415.347/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, Je de 28.10.2019; REsp 1.745.633/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 18.3.2019; AgInt no REsp
1.669.033/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 30.8.2018; REsp 1.573.146/SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 13.11.2017; AgInt no AgInt no AREsp 1.170.040/SP, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe de 10.10.2018; AgInt no REsp 1.620.697/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe de 2.8.2018; AgInt no AREsp 1.393.909/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 6.6.2019; e REsp
1.724.369/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 25.5.2018.
FIXAÇÃO DA TESE REPETITIVA
20. O Tema Repetitivo 1.013/STJ é assim resolvido: "No período entre o Documento: 108592248 - EMENTA / ACORDÃO - Site
certificado - DJe: 01/07/2020 Página 3 de 4 Superior Tribunal de Justiça indeferimento administrativo e a efetiva implantação de
auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento
conjunto das rendas do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício
previdenciário pago retroativamente."
RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO
21. Ao Recurso Especial deve-se negar provimento, pois o Tribunal de origem julgou o presente caso no mesmo sentido do
entendimento aqui proposto (fl. 142-143/e-STJ): "A permanência do segurado no exercício das atividades laborativas decorre da
necessidade de prover sua subsistência enquanto a administração ou o Judiciário não reconheça sua incapacidade, não obstando a
concessão do benefício vindicado durante a incapacidade."
22. Consubstanciado o que previsto no Enunciado Administrativo 7/STJ, o recorrente é condenado ao pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada nas instâncias ordinárias, com base no § 11 do
art. 85 do CPC/2015.
No caso, o acórdão impugnado pelo recurso especial não destoa do entendimento sufragado pela Corte Superior no leading case em
referência.
Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação supra, sem, contudo,
atribuir-lhes efeitos infringentes.
Int.
São Paulo, 07 de dezembro de 2020.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 68081/2021

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES - NUGE

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311195-82.1998.4.03.6102/SP

2001.03.99.019222-4/SP

APELANTE : CITRICULA OLIVEIRA LTDA
ADVOGADO : SP160031A DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.03.11195-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Fls. 569: Assiste razão à União, pois o recurso excepcional por ela interposto às fls. 503/519 encontra-se pendente de apreciação.

Passo à análise do recurso em apreço.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

A matéria veiculada no recurso corresponde à controvérsia a ser objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal no RE 700.922 (Tema
651 - "Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor rural, pessoa jurídica, incidentes sobre a
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994"), afetado ao
regime dos recursos repetitivos/repercussão geral.

O prosseguimento do feito em relação a eventuais outros recursos excepcionais interpostos é incompatível com a sistemática do
microssistema processual de precedente obrigatório em que a unicidade processual deve ser respeitada.

O juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma fracionada. Por este motivo,
havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos do art. 1.036 do CPC, mais não cabe senão
suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos representativos
de controvérsia, deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Em face do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de
mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário 700.922 (Tema 651).

Proceda-se às anotações necessárias nos sistemas eletrônicos.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2021.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES - NUGE

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005469-26.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.005469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Fls. 480/481: Trata-se de pedido de levantamento do sobrestamento do feito com base no RE 841.979/PE - Tema 756, formulado por
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.
A requerente aduz, em síntese, que sua atividade central é o comércio varejista, setor no qual as despesas com propaganda e marketing são
consideradas essenciais, diferentemente da empresa que figura na ação em que foi reconhecida a Repercussão Geral pelo STF, cuja
atividade é exclusivamente industrial.
Requer, assim, seja retirado o efeito da repercussão do presente feito, para que seja apreciada a admissibilidade dos recursos especial e
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extraordinário interpostos.
É o relato.
DECIDO.
O pedido não comporta deferimento.
O objeto do presente mandamus - garantia do direito ao creditamento do PIS e da Cofins, com base no art. 3º, II, das Leis 10.637/02 e
10.833/03, sobre despesas com propaganda, publicidade, marketing, promoção, comissões, pesquisas de mercado e outras despesas
relacionadas à comercialização de produtos - guarda pertinência com a controvérsia a ser decidida pelo STF no RE 841.979/PE, em que se
discute, à luz do art. 195, I, b, e § 12, CF, a validade de critérios de aplicação da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS
previstos nos arts. 3º das Leis federais 10.637/2002 e 10.833/2003 e no art. 31, § 3º, da Lei federal 10.865/2004.
Desta forma, o prosseguimento em relação aos recursos excepcionais interpostos é incompatível com a sistemática dos recursos repetitivos
em que a unicidade processual deve ser respeitada.
O juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma fracionada, razão pela qual,
havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos do art. 1.036 do CPC, mais não cabe senão
suspender a marcha processual.
Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos representativos
de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.
Em face do exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, mantenho o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário RE 841.979/PE, vinculado ao Tema 756 de Repercussão
Geral.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de janeiro de 2021.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011743-42.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00117434220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Trata-se de recursos especial e extraordinário interpostos por TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA , contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Foi determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos recursos até o julgamento do RE 841.979/PE, vinculado ao Tema 756
de Repercussão Geral no STF.
A recorrente peticiona para requerer a juntada da Solução de Consulta COSIT 76 de 25/06/20, afirmando que o entendimento da SRFB
corrobora com o pleito formulado. Requer a reforma do acórdão, com o julgamento de procedência da ação mandamental.
É o relatório.
Decido.
Nada a deferir.
A matéria veiculada nos recursos corresponde à controvérsia que será objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal RE 841.979/PE
(tema 756), afetado ao regime dos recursos repetitivos e pendente de julgamento.
Em face do exposto, devolvam-se os autos à NUGEP.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de janeiro de 2021.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014540-08.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014540-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ACE RESSEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00145400820164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por ACE RESSEGURADORA S/A, contra decisão desta Vice-Presidência que
determinou o sobrestamento do processo até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do RE 609.096, vinculado ao
tema 372 de Repercussão Geral.
Em suas razões recursais a embargante alega, em síntese, omissão quanto à análise da admissibilidade do recurso especial por ela interposto.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
Preliminarmente, cumpre esclarecer que os presentes embargos de declaração comportam julgamento monocrático, a teor do art. 1.024, §
2.º do CPC.
Os embargos não merecem ser acolhidos.
Consoante a disciplina encartada no art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão
judicial, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Juiz ou Tribunal, sendo oponível
ainda para a correção de erro material.
Todavia, a despeito das razões invocadas pela embargante, não se verificam na decisão embargada contradição, obscuridade ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios.
A decisão de sobrestamento do feito deve ser mantida, porquanto o paradigma (RE 609.096 - Tema nº 939) ainda está pendente de
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal.
O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente que, nos casos em que se encontra a matéria com repercussão geral
reconhecida, por medida de economia processual e para se evitar decisões dissonantes entre os Tribunais Superiores, que os recursos que
tratam da mesma controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de origem, a solução do Recurso Extraordinário afetado.
Nesse sentido, confira-se a ementa do acórdão lavrado no julgamento do AgInt nos EDcl no REsp n.º 1.599.121/RS:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. ATO DE SOBRESTAMENTO. ECONOMIA
PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE.
1. É certo que a Corte Especial definiu que não há suspensão automática dos processos quando reconhecida a repercussão geral da
matéria pelo Supremo Tribunal Federal. Todavia, em casos como o dos autos em que se discute, ao fim e ao cabo, o juízo
competente para julgar a ação (Justiça Federal ou Justiça Estadual), com conflito interno de posicionamentos no âmbito deste
Tribunal (Primeira e Segunda Seções), é conveniente que se aguarde o desfecho da controvérsia, presente a incerteza jurídica.
2. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida pelo Pretório Excelso, por medida de economia processual e
para evitar decisões dissonantes entre a Corte Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma controvérsia
no STJ devem aguardar, no Tribunal de origem - quando interposto contra decisão por ele proferida -, ou nesta Corte - quando
interposto contra decisão aqui prolatada -, a solução no recurso extraordinário afetado, viabilizando, assim, o juízo de
conformação, hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015.
3. É irrecorrível ato deste Tribunal Superior que determina o sobrestamento de recursos a fim de se aguardar a fixação de tese
jurídica pelo STF, já que desprovido de caráter decisório. Precedentes: AgInt no AREsp 920.593/RJ, Rel. Min. Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJe 2/8/2017; AgInt nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.422.605/SP, Rel. Min.
Humberto Martins, Corte Especial, DJe 16/12/2016.
4. Agravo interno não conhecido.
(STJ, AgInt nos EDcl no REsp n.º 1.599.121/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2019,
DJe 18/06/2019) (destaque nosso)
Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.
Após, tornem os autos ao sobrestamento.
Intimem-se.
São Paulo, 13 de janeiro de 2021.
CONSUELO YOSHIDA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA
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Boletim de Acordão Nro 29936/2021

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011848-94.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.011848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR : A D R
ADVOGADO : SP174339 MARCIO JOSÉ GOMES DE JESUS
AUTOR : V M L

: T M L
ADVOGADO : SP353390 ROBERTO TARDELLI

: SP313859 ALINE DE CARVALHO GIACON
AUTOR : D W R M
ADVOGADO : SP275463 FAUSTO JEREMIAS BARBALHO NETO
AUTOR : D A P

: M A P
ADVOGADO : SP229554 JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR
AUTOR : A S O

: F D S
ADVOGADO : SP290678 SHÁRIA VEIGA LUZIANO

: SP155158 EDSON CAMPOS LUZIANO
AUTOR : L T F
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AUTOR : T F D S L
ADVOGADO : SP108920 EDUARDO DE CASTRO
RÉU/RÉ : J P
No. ORIG. : 00118489420104036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTENSÃO DE VOTO DIVERGENTE. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Embargos de declaração opostos em face de acórdão que, por maioria, rejeitou preliminares e nego provimento aos recursos dos
acusados.
2 - Extensão de voto divergente. Os Embargos de Declaração não se prestam a fazer prevalecer eventual entendimento favorável que
resultou vencido no julgamento. Nesse contexto, a pretensão de "extensão do entendimento constante do voto divergente que diminuiu a
pena pelo crime de quadrilha a 1 ano e seis meses em relação ao embargante" não se adequada à via eleita.
3 - Omissão. Alegação de não aplicação da circunstância atenuante da confissão. O voto condutor do acórdão, ao fundamentar a prova do
crime de quadrilha ou bando não se utilizou da confissão, ainda que parcial, para manter o decreto condenatório. O voto consignou
expressamente que o Embargante negou participação no delito.
4 - Não tendo a alegada confissão sido utilizada como fundamento no acórdão para negar provimento ao recurso de apelação, não há como
se admitir a incidência de tal atenuante, não sendo, pois, hipótese de aplicação da Súmula 545 do Superior Tribunal de Justiça, cujo
entendimento exige que ele tenha servido para a formação do convencimento do julgador, o que não ocorreu in casu.
5 - Contradição. Alega o Embargante que haveria contradição entre o presente acórdão e aquele proferido no julgamento da apelação nº
0012197-63.2017.4.03.6181, fruto de desmembramento do inquérito policial que deu origem a operação policial denominada "pós
habilitado".
6 - Se os feitos foram desmembrados na origem, ensejando a instauração de ações penais diversas, não há que se falar que ambas devem ser
decididas do mesmo modo, uma vez que o curso da instrução pode, naturalmente, ensejar a apuração de elementos distintos, dando azo a
fundamentações, do mesmo modo, distintas.
7 - O fato de em uma ação a pena ter sido aplicada em patamar menor não acarreta, necessariamente, o direito da parte, em processo similar,
obter a mesma pena, não se divisando que, diante das circunstâncias do caso concreto, a sanção seja aplicada em grau superior.
8 - A hipótese suscitada não configura contradição, revelando-se mero inconformismo do recorrente com a pena fixada nesta ação.
9 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2021.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 29937/2021

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002827-36.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.002827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR : J Z S A M
ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD
AUTOR : J P D O
ADVOGADO : SP314882 RENATA RODRIGUES DE ABREU FERREIRA
RÉU/RÉ : J P
ABSOLVIDO(A) : L D C F
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : A M B A M

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. REVOLVIMENTO DE
PROVA. CORREÇÃO DO ACÓRDÃO DE ACORDO COM A DINÂMICA DOS FATOS. FORMULAÇÃO DE
QUESTÕES. INOVAÇÃO DE TESES. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS
REJEITADOS.
1 - Embargos de declaração opostos em face de acórdão que, por unanimidade, rejeitou preliminares e, por maioria, deu parcial provimento
aos recursos dos acusados.
2 - Obscuridade e Omissão. Sob a rubrica de obscuridade e omissão busca o Embargante seja enfrentada novamente a materialidade
delitiva que no seu entender não seria apta à condenação.
3 - O acórdão enfrentou a prova produzida nos autos, considerando-a regular e demonstradora da ocorrência do delito, tanto no aspecto da
materialidade delitiva, como da respectiva autoria. A decisão contrária à pretensão defensiva não induz omissão ou obscuridade do acórdão.
4 - Não se prestam os embargos de declaração a responder questões formulada pelo recorrente.
5 - Não pode a parte pretender que prevaleça a sua "dinâmica dos fatos", interpretando o julgado na forma que entende ser a melhor
adequada aos seus objetivos.
6 - Se a fundamentação expressamente consigna a regularidade da prova e a acolhe, por certo resta afastada a aventada falsidade, não se
verificando o vício de omissão no acórdão.
7 - Falta de correlação entre a denúncia e a sentença. A par de não se evidenciar o vício alegado, trata-se de inovação de tese que não foi
suscitada em sede de apelação, não podendo a Defesa utilizar-se desse expediente nesse momento processual.
8 - O fato do Embargante, quando da apresentação do recurso de apelação, ser representado por outro causídico, não autoriza que os
novos defensores, em sede de Embargos de Declaração, inovem no processo, lançando mão de teses diversas.
9 - Se a tese sequer foi cogitada nas razões de apelação, não pode a Defesa, em embargos de declaração, pretender que o órgão julgador
responda questão a respeito do tema.
10 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2021.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 29934/2021

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003709-41.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.003709-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MAGGI AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAGGI AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037094120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. SALÁRIO-MATERNIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JUÍZO
DE RETRATAÇÃO.
1. O Supremo Tribunal Federal concluiu julgamento, na sistemática de repercussão geral, que a contribuição previdenciária patronal não
incide sobre os valores pagos a título de salário-maternidade.
2. Apelação da impetrante provida em parte, em maior extensão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reformar em parte a decisão monocrática de fls. 304/310-vº. para dar parcial provimento à
apelação da impetrante, em maior extensão, para também afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores pagos a título de
salário-maternidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-66.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.004107-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2021     22/40



INTERESSADO : REINALDO CANAS PECCINI e outro(a)
: TANIA REGINA PRESTES PECCINI

ADVOGADO : SP158735 RODRIGO DALLA PRIA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
2. Baseando-se a embargante no erro de julgamento, ainda que tratado como omissão do acórdão, especialmente com vistas à modificação
do sentido do resultado, deve manejar o instrumento processual adequado, não se prestando os embargos declaratórios a esta finalidade.
3. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos por Reinaldo Canas Peccini e Tânia Regina Prestes Peccini, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-33.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.007698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. O Supremo Tribunal Federal concluiu julgamento, na sistemática de repercussão geral, que a contribuição previdenciária patronal não
incide sobre os valores pagos a título de salário-maternidade, mas é devida no caso do adicional de 1/3 pago em razão das férias gozadas.
2. Apelação da impetrante provida em parte, em maior extensão. Apelação da União Federal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reformar em parte o acórdão de fls. 402/420 para dar parcial provimento à apelação da
impetrante, em maior extensão, para também afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores pagos a título de salário-
maternidade e à apelação da União Federal para reformar a sentença de 1º grau e determinar a incidência da exação sobre os valores pagos
a título de adicional de 1/3 sobre férias gozadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
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MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009761-72.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.009761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
ADVOGADO : SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL.
IMUNIDADE. EXPORTAÇÕES INDIRETAS. TRADING COMPANY. RE 759.244/SP. RETRATAÇÃO.
1. As receitas provenientes das exportações indiretas estão acobertadas pela imunidade tributária prevista no artigo 149, §2º, I, da
Constituição Federal e, portanto, não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária de que trata o artigo 22-A, da Lei nº
8.212/1991 (RE 759.244/SP - tema 674).
2. Juízo de retratação positivo. Remessa oficial e apelação da União Federal desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reformar o acórdão de fl.282-vº. para negar provimento à remessa oficial e apelação da
União Federal, sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014100-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DALMAZZO E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO
PARTE RÉ : VASATEX COM/ E REPRESENTACAO DE CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO
No. ORIG. : 00015393620118260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
OMISSÃO. ERRO MATERIAL. REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. As hipóteses exaustivas de cabimento dos embargos de declaração não equivalem a meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da
parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
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decisão.
3. Não há obscuridade quando o julgado atacado é claro e suficiente quanto aos seus fundamentos, tanto que possibilita ao embargante se
insurgir quanto a passagens específicas, o que revela além a exata compreensão da decisão.
4. A pretensão recursal é pela reapreciação e modificação de sentido da decisão para que as teses da embargante, renovadas em sede de
embargos declaratórios, sejam acolhidas, objetivo que escapa às hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.
5. A alegação de erro do julgamento, ainda que tratada como obscuridade, que objetiva a modificação do sentido da decisão, exige o manejo
do instrumento processual adequado.
6. O erro material compreende equívoco ou inexatidão relacionado a aspectos objetivos e, reconhecível também de ofício, não significa
integração da fundamentação, modificação do resultado ou, ainda, reconhecimento de vício que comprometa a compreensão e clareza da
decisão recorrida.
7. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030209-69.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.030209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outros(as)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00063-0 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE.
ERRO DE JULGAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
2. Baseando-se a embargante no erro de julgamento, ainda que tratado como obscuridade do acórdão, especialmente com vistas à
modificação do sentido do resultado, deve manejar o instrumento processual adequado, não se prestando os embargos declaratórios a esta
finalidade.
3. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos por Ind. e Com. de Autopeças Nakayone, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029809-78.2002.4.03.6100/SP
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2002.61.00.029809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO e outro(a)

: SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVO. MONOCRÁTICA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
2. Baseando-se a embargante no erro de julgamento, ainda que tratado como omissão do acórdão, especialmente com vistas à modificação
do sentido do resultado, deve manejar o instrumento processual adequado, não se prestando os embargos declaratórios a esta finalidade.
3. Embargos declaratórios rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0534864-37.1998.4.03.6182/SP

2004.03.99.020050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A
ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO

: SP098970 CELSO LOTAIF
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.34864-4 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARTIGO 20, §4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. EQUIDADE. OMISSÃO. INTEGRAÇÃO.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. As hipóteses exaustivas dos embargos de declaração não equivalem a meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da parte, na
medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da decisão.
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3. Embargos declaratórios acolhidos em parte, sem modificação do resultado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios opostos pela União Federal apenas para integrar a fundamentação,
sem modificação do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059086-47.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.059086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : ILUMINAUTO AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
2. Baseando-se a embargante no erro de julgamento, ainda que tratado como omissão do acórdão, especialmente com vistas à modificação
do sentido do resultado, deve manejar o instrumento processual adequado, não se prestando os embargos declaratórios a esta finalidade.
3. Embargos declaratórios rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por Iluminauto Auto Peças LTDA., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027003-75.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.027003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVO. MONOCRÁTICA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. REEXAME INCABÍVEL.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
2. Baseando-se a embargante no erro de julgamento, ainda que tratado como omissão do acórdão, especialmente com vistas à modificação
do sentido do resultado, deve manejar o instrumento processual adequado, não se prestando os embargos declaratórios a esta finalidade.
3. Embargos declaratórios rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 29935/2021

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010872-34.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.010872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LOVERSI THEODORO
ADVOGADO : SP124590 JOAO BATISTA ROSA e outro(a)
CONDENADO(A) : CELSO MARCANSOLE
ADVOGADO : SP257732 RAFAEL MARCANSOLE
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA

No. ORIG. : 00108723420044036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 619 DO CPP. RECURSO DA ACUSAÇÃO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. INCONFORMISMO COM O RESULTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de fundamentação vinculada, cabíveis nas restritas e taxativas hipóteses previstas no art.
619 do Código de Processo Penal.
2. Inexiste no v. Acórdão, ora embargado, qualquer omissão a ser sanada.
3. Observa-se que a acusação requer a reanálise de questões que já foram avaliadas no julgamento da apelação criminal, de forma a refletir
apenas o inconformismo quanto ao resultado.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não verificada qualquer omissão no v. acórdão embargado, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo
Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005182-37.2007.4.03.6002/MS
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2007.60.02.005182-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOCINEI DA SILVA TOLEDO
ADVOGADO : MS009448 FABIO CASTRO LEANDRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00051823720074036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS. ART. 18 C.C.
ART. 20 DA LEI Nº 10.826/03. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O CRIME DO ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03. NÃO OCORRÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
CONTRABANDO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Mantida a classificação jurídica fornecida na denúncia, haja vista a comprovação da conduta do acusado de importação de munições sem
autorização da autoridade competente, incidindo nas penas do art. 18 c.c. 20, ambos da Lei nº 10.826/2003
3. O crime previsto no art. 18 da Lei nº 10.826/2003 é de perigo abstrato, ou seja, configura-se com a mera probabilidade de dano
acarretado pelo armamento ou acessório, de forma que a inexistência de danos específicos não retira a potencialidade do delito e ameaça o
bem jurídico tutelado.
4. A conduta prevista no art. 18 da Lei nº 10.826/2003, na modalidade "importar", apesar de se assemelhar à do crime de contrabando
("importar ou exportar mercadoria proibida"), o tipo penal da legislação especial trata de mercadorias específicas (armas, acessórios e
munições), sendo distintos os bens jurídicos protegidos. Assim, diante do princípio da especialidade, a desclassificação para o tipo do art.
334, §1º do Código Penal (redação anterior à Lei nº 13.008/14), que traz previsão genérica, não é possível.
5. Indeferido o pedido de determinação de execução provisória antes do trânsito em julgado.
7. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008461-08.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.008461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : AUGUSTO RANGEL LARRABURE
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
INTERESSADO : ELZA BARBOSA FERREIRA
ADVOGADO : SP234589 ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro(a)
INTERESSADO : RICARDO GIANNINI LEITE
ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ABSOLVIDO(A) : CLAUDIA RANGEL LARRABURE
CO-REU : SILVIO ROBERTO ANSPACH

: RENATA RIBEIRO DE MORAES
: MARIA REGINA ZANFORLIN HUNGRIA
: HELOISA HELENA ALVES CASTRO LIBANORE
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No. ORIG. : 00084610820094036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. As hipóteses exaustivas de cabimento dos embargos de declaração não equivalem a meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da
parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
3. Não há obscuridade quando o julgado atacado é claro e suficiente quanto aos seus fundamentos, tanto que possibilita ao embargante se
insurgir quanto a passagens específicas, o que revela além a exata compreensão da decisão.
4. A alegação de erro do julgamento, ainda que tratada como contradição, que objetiva a modificação do sentido da decisão, exige o manejo
do instrumento processual adequado.
5. Embargos de declaração da defesa rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de Augusto Rangel Larrabure, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002011-13.2010.4.03.6117/SP

2010.61.17.002011-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : J G S
ADVOGADO : SP117397 JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI PINTO
REU(RE) : J A D O
ADVOGADO : SP121571 JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES
RÉU/RÉ : S R S
ADVOGADO : SP121571 JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020111320104036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. EMENTA.
1. A omissão que justifica o acolhimento dos declaratórios é a ausência de análise de fundamento, prova e/ou pedido ventilado nas razões
recursais.
2. A ementa destina-se a enunciar as questões jurídicas examinadas pelo órgão colegiado, já o dispositivo do acórdão é declara o resultado e
se submete aos efeitos da coisa julgada.
3. Embargos de declaração da defesa rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de José Gilvan dos Santos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002492-04.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.002492-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CLAUDINEI MORAIS
ADVOGADO : SP398570 NATALIA BERNARDO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024920420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 334, §1º, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI N.
13.008/2014). MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. ART. 44, §2º, DO CP. SUBSTITUÍDA
A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. GRATUIDADE DA JUSTIÇA
CONCEDIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade e a autoria não foram objeto de recurso, no entanto restaram devidamente demonstradas nos autos pelo Boletim de
Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Termo de declarações e Laudo Pericial, indicando a origem estrangeira dos produtos, bem
como pelo depoimento das testemunhas prestados em juízo e pelo interrogatório do réu em fase policial e judicial.
2. A pena restou definitivamente fixada em 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, nos termos do art. 33, §2º, c do CP.
3. No caso, a substituição da pena corporal por duas penas restritivas de direitos contraria o disposto no § 2º, do art. 44 do Código Penal.
Substituída a reprimenda imposta por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidade
pública pelo mesmo período da condenação e nas condições a serem detalhadas pelo Juízo da Execução Penal.
4. Prejudicado o pedido de redução do pagamento da pena pecuniária.
5. Gratuidade da justiça concedida.
6. Apelação defensiva parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para conceder os benefícios da justiça gratuita e, de ofício, substituir a
reprimenda imposta por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública pelo tempo
da pena privativa de liberdade substituída, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001204-29.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001204-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FABRICIO DE ANDRADE GOBBO
ADVOGADO : SP212907 CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012042920154036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. CONDENAÇÃO ANTERIOR PELO
DELITO DO ARTIGO 28 DA LEI DE DROGAS. CARACTERIZAÇÃO DA REINCIDÊNCIA.
DESPROPORCIONALIDADE. REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
1. Autoria e materialidade devidamente demonstradas por documentos e depoimentos do próprio réu, não foi objeto do recurso
2. Conforme entendimento firmado no REsp n. 1.672.654/SP (Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma,
DJe 30/8/2018), revela-se desproporcional o reconhecimento da reincidência em virtude de anterior condenação pelo delito previsto no art.
28 da Lei n. 11.343/2006, posto que a posse de droga para consumo próprio, embora seja considerada crime, é punida apenas com
"advertência sobre os efeitos das drogas", "prestação de serviços à comunidade" ou "comparecimento a programa ou curso educativo", não
havendo sequer previsão de conversão em pena privativa de liberdade pelo descumprimento, como no caso das penas substitutivas. Se a
contravenção penal, punível com pena de prisão simples, não provoca a reincidência, nos termos do art. 63, do Código Penal, mostra-se
desproporcional a consideração da condenação anterior para tais fins. Precedentes.
3. Mantida a condenação à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pena de multa de 24 (vinte e quatro)
dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Embora considerada a atenuante da confissão
espontânea, a pena base foi fixada no mínimo legal. Entendimento da súmula 231 do STJ.
4. Em face da desconsideração da reincidência, o regime inicial de cumprimento de pena deve ser o aberto, nos moldes do artigo 33, § 2º,
alínea "c", do Código Penal.
5. Preenchidos os requisitos previstos no art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos
consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2021     31/40



5. Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento, por razões diversas, ao recurso interposto pela defesa para afastar a agravante da reincidência,
mantendo o "quantum" da pena aplicada na sentença, alterando, porém, o regime inicial de seu cumprimento para o aberto, e substituindo a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária de 01
(um) salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000805-88.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : EDSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP137370 SERGIO AFONSO MENDES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ALEXSANDRO GOMES LOPES

: ANA PAULA DE ARAUJO FERREIRA
: CARLOS EDUARDO FRIEBOLIN
: EMMY KAROLINE RODRIGUES GRUBE
: EMMYLE KATIANE RODRIGUES GRUBE
: FRANCIELY AMANDA DUARTE ZANOTTI
: JOSE ROBERTO SIMON ALVES FILHO
: MARCELO DOMINGOS
: LUCIA DE FATIMA ROSSETTO DOS ANJOS
: MARIA ANGELA RODRIGUES DA SILVA
: RAFAEL HENRIQUE CARDOSO
: RAQUEL GARCIA DOS SANTOS
: RODRIGO APARECIDO SEGATELI
: RODRIGO CESAR CARDOSO
: THARCIO TEIXEIRA LEAL

No. ORIG. : 00008058820154036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
[Tab]CONTRADIÇÃO. SÚMULA 497, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. Não há omissão quando os pontos destacados pelos embargos declaratórios foram examinados pelo julgado atacado e a contradição apta
a fundamentar o uso deste instrumento processual é a de natureza interna, decorrente de proposições antagônicas existente no corpo da
decisão atacada, de que dela resulte dúvida quanto ao sentido e seu conteúdo, mas não entre sua fundamentação e a pretensão deduzida pela
parte que entende ser a sua posição a melhor solução da questão controvertida.
2. Se a pena privativa de liberdade foi estabelecida sem incidência do acréscimo decorrente da continuidade delitiva e/ou se este foi
desconsiderado para apuração do prazo prescricional, não há falar em aplicação da Súmula 497, do Supremo Tribunal Federal e, por
consequência, em reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.
3. Embargos declaratórios da defesa rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios opostos pela defesa de Edson Rodrigues da Silva apenas para
integrar a fundamentação do acórdão de fls. 1239 e vº., sem modificação do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000526-02.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.000526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : MARCELO SORRENTINO
ADVOGADO : SP197917 RENATO SIMAO DE ARRUDA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005260220154036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões.
2. As hipóteses exaustivas de cabimento dos embargos de declaração não equivalem a meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da
parte, na medida que objetiva apenas o aperfeiçoamento da decisão judicial, sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da
decisão.
3. A contradição apta a fundamentar o uso dos declaratórios é a de natureza interna, decorrente de proposições antagônicas existente no
corpo da decisão atacada, de que dela resulte dúvida quanto ao sentido e seu conteúdo, mas não entre sua fundamentação e a pretensão
deduzida pela parte.
4. A alegação de erro do julgamento, que objetiva a modificação do sentido da decisão, ainda que tratada como contradição, exige o manejo
do instrumento processual adequado.
5. Embargos de declaração da defesa rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa de Marcelo Sorrentino, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001231-60.2016.4.03.6118/SP

2016.61.18.001231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : DENIS WILLIAN MACIEL DA SILVA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012316020164036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
NÃO APLICÁVEL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
REDUÇÃO DA REPRIMENDA ABAIXO DO MÍNIMO-LEGAL COM O RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 231 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos pelo Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo
de Perícia Criminal, Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias, bem como pelas declarações das
testemunhas e interrogatório do acusado perante a autoridade policial e em juízo.
2. Com efeito, as circunstâncias nas quais foi realizada a apreensão dos simulacros de armas de fogo, aliadas às provas existentes nos autos,
com destaque para a grande quantidade de simulacros apreendidos na residência do acusado, confirmam, de forma precisa e harmônica, a
ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela autoria.
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3. Para aplicação do princípio da insignificância, necessário o preenchimento dos requisitos objetivos de mínima ofensividade da conduta,
ausência de periculosidade social, reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e inexpressividade da lesão jurídica.
4. Considerada a periculosidade social e a reprovabilidade da conduta praticada pelo acusado, incabível a aplicação do princípio da
insignificância ao presente caso.
5. Reconhecida a confissão, porém impossível sua aplicação, consoante preceitua a Súmula 231 do STJ, visto que a circunstância atenuante
não pode levar à redução da pena abaixo do mínimo legal.
6. Dosimetria mantida.
7. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001263-34.2017.4.03.6117/SP

2017.61.17.001263-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : HEITOR FELIPPE
ADVOGADO : SP314641 JULIO CESAR MARTINS (Int.Pessoal)

: SP353384 PRISCILA DIAS MODESTO
: SP217850 CLAYTON WESLEY DE FREITAS BEZERRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IRACEMA ZECCHI CORNELIO
ADVOGADO : SP243621 THAIS LUCATO DOS SANTOS (Int.Pessoal)
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012633420174036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
QUESTÃO DE ORDEM. CORREÇÃO DISPOSITIVO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da parte, na medida que objetiva apenas o
aperfeiçoamento da decisão judicial sem que isso implique reexame dos fatos e fundamentos da decisão.
2. Os embargos de declaração para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os
dispositivos legais mencionados pelas partes.
3. Suscitada questão de ordem para correção do dispositivo do acórdão. Embargos declaratórios de defesa rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, suscitar questão de ordem para corrigir o dispositivo do julgamento para constar que o acórdão proferido na
sessão de julgamento realizada em 17.02.2020 deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa de Heitor Felippe,
mantidas, no mais, suas demais disposições e rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa de Heitor Felippe, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015378-62.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.015378-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CAIO ORTIZ DA ROCHA DE SA
ADVOGADO : SP105520 NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00153786220174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, §2º, II, DO CP C/C ART. 244-B, DA LEI 8.069/90.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA MAJORANTE DE EMPREGO
DE ARMA DE FOGO. NÃO CONHECIDO. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO
DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO CONHECIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Do crime de roubo majorado. A materialidade e a autoria delitiva não foram objeto de recurso e restaram devidamente demonstradas pelo
Boletim de Ocorrência, Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, Auto de reconhecimento pessoal positivo, Lista de
Objetos Entregues ao Carteiro, bem como pelos depoimentos dos policiais militares, pelas declarações da vítima e pelo interrogatório do
próprio acusado em juízo.
2. O pedido de afastamento da majorante de emprego de arma de fogo não merece ser conhecido. A referida majorante não foi imputada ao
réu.
3. Do crime de corrupção de menores. A materialidade e a autoria restaram demonstradas pelo Auto de Apreensão de Adolescente, Boletim
de Ocorrência, Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, Auto de reconhecimento pessoal positivo, dos quais se obtém
informação a respeito da idade do menor que participou dos fatos ora descritos. Nos termos da jurisprudência pacificada do Superior
Tribunal de Justiça, o delito em questão é formal. A participação de um menor na prática delitiva já é suficiente para a caracterização do crime
de corrupção de menores.
5. Dosimetria da pena. A fixação da pena privativa de liberdade foi mantida nos termos em que lançada, posto que observada a
jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la. Não conhecimento do pedido de
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, à míngua de interesse recursal.
6. Do concurso formal de crimes. A r. sentença reconheceu acertadamente o concurso formal de crimes, nos termos do art. 70 do Código
Penal.
7. A pena aplicada para o roubo 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa) deve ser aumentada em 1/6 (um
sexto) e, em razão disso, resta definitivamente estabelecida em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 15 (quinze)
dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
8. Fixado o regime inicial semiaberto, em observância ao artigo 33, §2º, b, do Código Penal.
9. A substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso concreto, sendo certo, que o
total da pena ultrapassa quatro anos e, ademais, tendo em vista a espécie de delito (art. 157, §2º, II do CP), não estão preenchidos os
requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código Penal.
10. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002131-96.2018.4.03.6110/SP

2018.61.10.002131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALINE WEISS
ADVOGADO : SP144726 FERNANDO LOSCHIAVO NERY e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021319620184036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL EM EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BEM
IMÓVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO. SÚMULA 84 DO STJ. DEFESA
DA POSSE. ADMISSIBILIDADE. ONEROSIDADE E BOA-FÉ NA AQUISIÇÃO DO BEM. NECESSIDADE DE
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A indisponibilidade do imóvel foi decretada no âmbito da "Operação Homônimo", que tem como objetivo desmontar organização
criminosa que atuava no contrabando de cigarros oriundos do Paraguai.
2. A apelante esclarece que não houve interposição dos Embargos de Terceiro por Gustavo Henrique Pereira de Paula Vidal, seu
cônjuge à época dos fatos, em razão do seu divórcio ocorrido em 21 de setembro de 2016, conforme certidão de casamento com a devida
averbação, tendo exercido a posse exclusiva do imóvel até a presente data.
3. In casu, o pedido foi instruído pela apelante, inicialmente, com cópia de "Instrumento Particular de Compra e Venda com Cessão e
Transferência de Direitos e Obrigações", no qual figuram como vendedores Gustavo Henrique Pereira de Paula Vidal e esposa Aline
Weiss Vidal e como compradores Rene Sebastião da Silva e Rosineide Maria da Silva, bem como com a cópia do registro geral do
imóvel situado no loteamento Jardim Eliana, do qual não consta a transferência da propriedade.
4. A falta de registro da promessa de compra e venda não obsta a procedência dos embargos, uma vez que para se opor ao ato de penhora,
basta a qualidade de mero possuidor. Com efeito, os embargos de terceiro protegem não apenas o domínio, mas também a posse e mesmo
direitos obrigacionais independente da inscrição do título. Súmula 84 do STJ.
5. O compromissário comprador de imóvel, com obrigação quitada, tem ação de embargos de terceiro, para defesa da posse, que seu título
induz, de constrição judicial, ainda que não se encontre o mesmo inscrito no registro imobiliário.
6. A primo ictu oculi, há início de prova escrita aptas a demonstrar a boa-fé da apelante, bem como a onerosidade do negócio jurídico.
7. Sendo assim, a fim de que possa ser dirimida dúvida relevante a respeito da boa-fé da apelante quanto à titularidade/posse do bem objeto
da constrição e o consequente levantamento da medida de sequestro, imperiosa se faz a nulidade da sentença, a fim de que seja dado
prosseguimento à dilação probatória, com a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.
8. Apelação da defesa a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo para declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo
da 1ª Vara Criminal Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP para que seja dada continuidade à instrução probatória, com a oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000219-07.2018.4.03.6129/SP

2018.61.29.000219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00002190720184036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 334 ,"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI
13.008/2014). MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
INAPLICÁVEL. PRINCÍPIO BAGATELAR IMPRÓPRIO INAPLICÁVEL. DOSIMETRIA. SÚMULA 231.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. AFASTAMENTO DO PERDIMENTO DO VEÍCULO. NÃO
CONHECIDO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA CONCEDIDA.
1. A materialidade delitiva restou comprovada pelos seguintes documentos: Boletim de ocorrência policial , Relação de mercadorias
apreendidas, Auto de exibição e apreensão das mercadorias apreendidas, Representação fiscal para fins penais, Demonstrativo presumido
de tributos, Auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias, Laudo pericial, bem como pelo depoimento das
testemunhas prestados em juízo e pelo interrogatório do réu em fase policial e judicial. A iscrepância apontada pela defesa entre as avaliações
realizadas pelo perito e pelo agente da Receita Federal, não interfere na demonstração da materialidade delitiva.
2. A autoria não foi objeto do recurso, ademais, restou comprovada, à saciedade, pelos depoimentos testemunhais e confissão do acusado,
na polícia e em juízo.
3. Inaplicável o princípio da insignificância. Quando o agente comprovadamente faz da reiteração delitiva meio de vida, desnaturam-se os
fundamentos do delito de bagatela, ainda que, isoladamente, o delito examinado se mostre de pouca lesividade.
4. Inaplicável o princípio da bagatela imprópria. Habitualidade. O fato em exame não consubstanciou episódio isolado na vida do acusado,
denotando contumácia do apelante em persistir na prática delitiva.
5. Dosimetria. Pena concretizada em 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto. Ao contrário do que aduz a defesa, a reprimenda não
poderia ser reduzida aquém do mínimo legal. Mantida a aplicação da Súmula 231 do STJ. Mntida, nos moldes fixados pelo decisum, a
substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas, em favor de entidade e nos moldes a serem indicados pelo Juízo da Execução Penal.
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6. Pedido de afastamento do perdimento do veículo. À míngua de interesse recursal, não conheço dessa parte da apelação.
7. Gratuidade da justiça concedida.
6. Recurso defensivo parcialmente provido na parte conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao apelo defensivo apenas para
conceder ao apelante os benefícios da justiça gratuita., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012138-31.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.012138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ADILSON NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP293536 EDUARDO DA COSTA NUNES MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00121383120184036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 171, §3º, DO CP. PRELIMINAR REJEITADA. SAQUE INDEVIDO DO FGTS.
MATERIALIDADE INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. TIPICIDADE DA
CONDUTA DO SAQUE IRREGULAR DO PRÓPRIO FGTS. DOSIMETRIA. REDUZIDA A FRAÇÃO DO DIA-
MULTA. REDUZIDA A PENA PECUNIÁRIA. APELAÇÃO DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Preliminar de cerceamento de defesa por indeferimento de pedido de expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal rejeitada. Ausente
a caracterização de qualquer prejuízo à instrução probatória, deve ser afastada a alegação de nulidade por cerceamento de defesa.
2. A materialidade delitiva não foi objeto de recurso e restou demonstrada nos autos através do Ofício à Caixa Econômica Federal
comunicando o saque fraudulento ao Departamento de Polícia Federal, pela solicitação de saque do FGTS, pelo atestado médico falso e
pelo Auto de apreensão, bem como pelo termo de declarações do acusado.
3. A autoria ficou comprovada pelo conjunto probatório. Em que pese as alegações defensivas, não se apresenta crível a tese de que o
acusado desconhecia a ilicitude da conduta perpetrada.
4. Tese da atipicidade da conduta em virtude da inexistência de lesão ao patrimônio de outrem afastada. O saque indevido do FGTS não
pode ser considerado atípico. Os recursos do FGTS possuem destinação pública. O levantamento fraudulento desse montante prejudica a
implementação de programas sociais. Assim, a empresa gestora do fundo é prejudicada com o saque indevido. E, consequentemente, tal
conduta ainda prejudica, por via transversa, a própria coletividade.
5. Dosimetria da pena. Mantida a fixação da pena-base no mínimo legal. Ausentes atenuantes e agravantes a serem consideradas. Ausentes
as causas de diminuição, incide a causa de aumento do art. 171, § 3º, do Código Penal, à razão de 1/3 (um terço), perfazendo a pena
definitiva de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Merece prosperar o pleito da defesa de redução do valor da
multa aplicada para 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
6. Mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal.
7. Merece reparo o valor da prestação pecuniária, pois, sopesadas as circunstâncias do caso, e considerando a situação econômica do réu,
mostra-se suficiente o valor de 3 (três) salários mínimo, dada a natureza reparatória, preventiva e repressiva.
8. Recurso defensivo parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo defensivo, para reduzir reduzir o valor unítário do dia-multa para 1/30 do salário
mínimo vigente à época dos fatos e para reduzir o valor da pena pecuniária imposta para 3 (três) salários mínimos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000948-29.2019.4.03.6119/SP

2019.61.19.000948-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : FRANCIS CHIBUIKE EZE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Justica Publica
No. ORIG. : 00009482920194036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. RAZÕES
RECURAIS. INTEMPESTIVIDADE. MERA IRREGULARIDADE. INTEGRAÇÃO
DO JULGADO.
Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar os vícios relacionados no artigo 619, do Código de Processo Penal, de modo
que não se prestam ao reexame da causa, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas da parte.
A apresentação de razões recursais fora do prazo legal constitui mera irregularidade que não impede o conhecimento do recurso
tempestivamente interposto.
Embargos declaratórios da defesa acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios opostos pela Defensoria Pública em favor de Francis Chibuike
Eze apenas para integrar a fundamentação do acórdão de 289 e vº., sem modificação do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000021-48.2019.4.03.6124/SP

2019.61.24.000021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PAULO ROBERTO MARCAL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG154466 FABRICIO DE FREITAS FRANCA e outro(a)
No. ORIG. : 00000214820194036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. DOSIMETRIA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Os embargos declaratórios têm por finalidade apenas sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão,
de modo que não configura instrumento hábil para anular ou modificar decisões, tampouco meio de consulta para esclarecimento de dúvidas
da parte.
2. A omissão que justifica a alteração do julgado é a ausência de análise de algum fundamento da demanda ou da defesa, de alguma prova ou,
ainda, de algum pedido, bem como a contradição deve ser a de natureza interna, decorrente de proposições antagônicas existente no corpo
da decisão atacada, de que dela resulte dúvida quanto ao sentido e seu conteúdo, mas não entre sua fundamentação e a pretensão deduzida
pela parte que entende ser a sua posição a melhor solução da questão controvertida.
3. A avaliação das circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal de modo diferente do estabelecido na sentença de 1º grau não
configura omissão tendente à modificação do julgado pela via dos embargos declaratórios, revelando o intento de reexame da causa que
escapa às hipóteses de cabimento dos embargos de declaração.
4. A valoração negativa das circunstâncias judiciais subjetivas do réu (antecedentes, conduta social, personalidade e motivo do crime) e a
caracterização da reincidência impedem a fixação do regime prisional apenas com base na pena aplicada em concreto e o justificam na forma
mais gravosa, além de vedar a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
5. Embargos declaratórios da acusação acolhidos em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal para, com excepcional
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efeito infringente, esclarecer o acórdão de fls. 307 e vº. e estabelecer para o réu Paulo Roberto Marçal a pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês
e 10 (dez) dias de reclusão pela prática do crime previsto no artigo 334-A, §1º, inciso I, do Código Penal, fixar o regime semiaberto e
indeferir a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, mantidos os demais termos do julgado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 29939/2021

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000543-70.2017.4.03.6116/SP

2017.61.16.000543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LEONCIO HORODESKI
ADVOGADO : PR069682 JAQUELINE CAPELETTO e outro(a)
APELANTE : LUANA CAROLINA PALUDO

: PAULO CEZAR DA SILVA
ADVOGADO : PR032179 ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DEFASSI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : LEONCIO HORODESKI
ADVOGADO : PR069682 JAQUELINE CAPELETTO
APELADO(A) : LUANA CAROLINA PALUDO

: PAULO CEZAR DA SILVA
ADVOGADO : PR032179 ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DEFASSI
No. ORIG. : 00005437020174036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT DO CP. RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL E DAS DEFESAS. PRELIMINAR. INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA. MATERIALIDADE
INCONTROVERSA. AUTORIA DOS CORRÉUS DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA PARA O
DENUNCIADO PROPRIETÁRIO DA EMPRESA. REDUÇÃO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL. ACUSADO
CONTAVA COM MAIS DE 70 ANOS NA DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE DO ART. 65, I, DO CP. SÚMULA 231 DO STJ. AFASTADA AGRAVANTE DO ART. 61, II, "G" DO CP.
PARA A ACUSADA, MANTIDA A INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 62, III DO CP. MANTIDO O REGIME
ABERTO PARA INÍCIO DE CUMPRIMENTO DE PENA. APLICAÇÃO DO ART. 44 DO CP. AFASTADO VALOR
MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. INAPLICÁVEL.
AFASTADO O PERDIMENTO DO VEÍCULO APREENDIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDO.
RECURSOS DAS DEFESAS DOS ACUSADOS CONDENADOS PARCIALMENTE PROVIDOS. PROVIDO O
RECURSO DO DENUNCIADO ABSOLVIDO.

1. Verifica-se de simples leitura que a denúncia preenche todos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, a saber, a
descrição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do crime e o rol de testemunhas.
Ademais, a análise de propriedade da denúncia já foi efetuada, restando, pois, preclusa a alegação de inépcia da denúncia
2. A materialidade delitiva restou devidamente comprovada nos autos pelo Boletim de Ocorrência, Auto de Apresentação e Apreensão,
Termo de Recebimento de Mercadorias Apreendidas, Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, indicando a origem estrangeira dos produtos,
sem prova de importação regular, Laudo Pericial Veicular, Representação Fiscal para Fins Penais, bem como pelas declarações das
testemunhas e interrogatório dos acusados, perante a autoridade policial e em juízo.
3. Autoria comprovada. Não restam dúvidas quanto à autoria do acusado que foi abordado por policiais militares rodoviários quando
conduzia o caminhão transportando as mercadorias estrangeiras. A acusada pediu ao corréu que transportasse, junto com a carga de
produtos lícitos, grande quantidade de mercadoria desacompanhada de documentação fiscal e sem recolhimento dos tributos devidos.
Quanto ao terceiro denunciado, não há nos autos conjunto probatório apto a corroborar o seu envolvimento na prática do delito.
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4. Dosimetria da pena. Os fundamentos apontados na r. sentença não são aptos à valoração negativa das circunstâncias judiciais do artigo 59
do Código Penal, sendo de rigor a redução da pena-base ao mínimo legal.
5. Para o acusado que dirigia o caminhão, deve ser reconhecida a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, vez que contava com
mais de 70 anos quanto da prolação da sentença, contudo não aplicada em razão do disposto na Súmula 231 do STJ.
6. Não estão presentes os requisitos da agravante do artigo 61, II, "g", do Código Penal, devendo ser afastada.
7. Comprovada a existência de vínculo profissional entre os acusados e subordinação, tendo a acusada determinado que fosse feito o
transporte da carga ilícita, deve ser mantida a agravante prevista no artigo 62, III, do Código Penal.
8. Mantido o regime aberto para o início do cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal.
9. Aplicada a benesse do artigo 44 do Código Penal, visto que cumpridos os requisitos legais.
10. Afastada a fixação de valor mínimo para reparação dos danos, prevista no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, eis que não
houve pedido expresso do Ministério Público Federal, bem como não foi oportunizado aos apelantes o direito de manifestar-se acerca do
tema, violando, assim, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa
11. Não restou comprovado nos autos que o acusado se dedique habitualmente à prática de atividades criminosas utilizando o veículo como
instrumento. Não há outros elementos que indiquem a necessidade e conveniência da inabilitação do acusado para dirigir veículo. Tratando-
se o acusado de motorista profissional, que faz dessa atividade seu meio de vida, incabível a aplicação medida prevista no artigo 92, III, do
Código Penal.
12. Afastado o perdimento do veículo em favor da União Federal, vez que não há nos autos comprovação de origem ilícita do veículo ou
mesmo de que teria sido adquirido com rendimentos auferidos com a prática de crimes.
13. Recurso da acusação não provido.
14. Recursos das defesas dos acusados condenados parcialmente providos.
15. Recurso do denunciando absolvido, provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de Leôncio Horodesk e Luana Carolina Paludo para reduzir a pena-base
fixada para ambos, aplicar a Leôncio a atenuante prevista no artigo 65, I, do Código Penal, afastar a incidência da agravante prevista no
artigo 61, II, "g", do Código Penal e o valor mínimo para a reparação dos danos causados, reformando-se as penas do acusado Leôncio
Horodeski para 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a reprimenda por uma pena restritiva de direitos, consistente
em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo tempo da pena substituída; e de Luana Carolina Paludo para 01 (um)
ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a reprimenda por duas penas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo tempo da pena substituída, e prestação pecuniária no valor de 2 (dois)
salários mínimos; bem como dar provimento do recurso de Paulo Cezar da Silva para afastar a decretação do perdimento do caminhão
VW/24280, placas AVW-3494/PR. Oficie-se ao Juízo de origem para que proceda ao necessário para liberação dos bens e valores de
Leôncio Horodeski e Luana Carolina Paludo nos sistemas BACENJUD/SISBAJUD, ARISP e RENAJUD e, por maioria, negar
provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2021.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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